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Assessoria jurídica

PARECER JURíDrcO PRÉVO

MINUTA DE EDITAL E DO-CONTRAiO DO PREGÃO ELETRÔNrcO SRP.0í2,2022

Ref.: Editalde Licitação referente ao Processo Administrativo 202201+. Pregã0, da Prefeitura Municipalde São Bernardo, para

Contratação de empresa para Prestação de Serviços para Registro de Preço para futura aquisição de gêneros alimentÍcios para

merenda Escolar, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Bemardo/MA.

Relatódo:

A Prefeitura Municipal de São Bemardo visando à Registro de Preço para futura aquisição de gêneros alimentícios para merenda

Esmlar, para atender as necessidades da Prefeitura Municipalde São Bemardo/[ü4.

É, paraverificação da legalidade e rEularidade dos procedimentos adotados, antes de inioar-se a fase extema do processo,

solicita a mmissão permanente de Licitaçao o parecer desta mnsultoria,

PARECER:

O processo está em ordem e obedece às dispsi@s da |ei8.666/93.

O serviço objeto da Lhitaçao foi deüdamente caracterizado por ocasião da inshuração do processo, na respeciiva solicitação de

abertrra da licitaçâ:, e dâ mesma forma tabalhando junb ao edital, atendendo à exiçncia do art. 14 da lei de Licita@s e em ordem e sob a

égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei Federal no 8.666, de

ZilOOltg9g: Regulamenta o art. 37, inciso )fi|, da Constituição Federal, institui normas para licitaçoes e contratos da Adminiskação

pública e dá ouiras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alteraSes; LerFederalno 10.520, de1710712002: lnstitui, no

âmbito da Uniã0, Estados, Dishito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de

licitação denominada pregã0, para aquisição de bens e serviços comuns, Decreto no 10'024119 de 20 de Setembro de 2019'

Regúlamenta o pregão, nã torma eletiônióa, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá

ouüas providênàiasl Decreto Municipal no 010/17e Lei Complementar no 123, de 1411212006: lnstitui o Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementdr no.147 de 07 de

agosto de 2014, esubsidiariamente, no que couber, as disposiçoes da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Houve tamtÉm, conforme exigência da Lei, a mmprova$o pela contabilíCade da Prefeitura da existência de dotação orçamentária

própria para atender à desPesa.
por fim, Íoi elaborado o edital, com a participação e sob orientação desta Consultoria JurÍdica, motivo pelo qual podemos atestar que

tal insúumento obedece integralmente aos termos da Lei 8.66683, mostando indusive um grande zelo para com os interesses da

Adminisfaçao Pública, por ser esta a diretnz do Prefeita Municipal e dos Membros da CPL.

Da mesma forma, a minuh da CONTRATO que acompanha o edital está elaborada nos termos da Lei, observando todas as

exigências cabíveis, e sendo coerente mm as dispsi@s do edital'

Asim, apos examinar o processo em epigrafe, nossa condusão é de que o mesmo eryonf1se. em acordo com a legisl4ao

aplicável, pelo que aprovamos da Íorma como se enmnfam, confurme exigência do art 38, parárgrafo único, da lei 8.666/93.

Deta forma, conduimos que o processo está em condipes para que seja iniciada a fase decisória, com a Publicação do Edital, e

daí passandose às fases de recebimenb e julgamento respectivas propostas e da habilitação dos licitantes.

Eis o parecer,

Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhã0, em 1 1 de fevereiro de 2022"
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